CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° , DE 2012

(Da Sra. ERIKA KOKAY )

Veda a exigéncia de depdsito prévio de
garantia financeira para atendimento de
urgéncia ou emergéncia na rede privada de
saude no territério nacional.

A CAMARA DOS DEPUTADOS decreta:

Art. 1° Fica vedada a exigéncia de qualquer depoésito prévio de garantia
financeira ou assemelhada para o atendimento de urgéncia ou emergéncia a
qualguer pessoa na rede privada de saude, independentemente da comprovacéo de
adesao ou filiagdo a qualquer plano de saude, no territdrio nacional.

Paragrafo unico. Ocorrendo a hipotese do usuario nao ter cobertura de plano
de saude suplementar ou néo dispor de condi¢cdes econémico-financeiras para cobrir
a despesa, esta sera custeada pelo Sistema Unico de Satde — SUS, de acordo com
a legislacéo aplicavel a espécie.

Art. 2° A infracdo ao que dispfe esta lei sujeitara o infrator as penalidades
previstas no art. 56 da Lei Federal n°® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cdédigo de
Defesa do Consumidor).

Art. 3° Fica a cargo dos érgaos de defesa do consumidor o cumprimento do
disposto nesta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 6° Revogam-se as disposicfes em contrario.

JUSTIFICACAO

O atendimento de urgéncia ou emergéncia de pessoas que necessitam de
assisténcia a saude é medida de cunho humanitario e que tem o objetivo de salvar
vida, ndo podendo, portanto, ficar a mercé de regras comerciais, porque a vida néo é
um comercio.

Ha noticias de que, constantemente, tem havido restricdes de atendimento
meédico-hospitalar de urgéncia ou emergéncia, por parte do sistema de saude
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privado, a pessoas que em desespero de vida procuram uma assisténcia
emergencial, mas que, naquele momento néao dispde de qualquer forma de recurso
financeiro ou documento equivalente para dar garantia ao custeio da despesa.

Recentemente, inclusive, aqui no Distrito Federal, neste més de janeiro/2012,
ocorreu um fato lamentavel com o Secretario de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orgcamento e Gestao, Duvanier Paiva. Por ndo portar cheque e néo
ter autorizacé@o do plano de saude, o atendimento médico emergencial foi recusado,
causando o agravamento do caso, levando-o a Obito. Esta situacdo, nas
circunstancias atuais, pode acontecer com qualquer cidadao brasileiro, o que €
inadmissivel.

Alias, em relacdo aos planos de saude privados, ja existe a Resolugéo n° 44
de 2003, da Agéncia Nacional de Saude Suplementar — ANS, dispondo que “fica
vedada, em qualquer situagao, a exigéncia, por parte dos prestadores de servicos
contratados, credenciados, cooperados ou referenciados das operadoras de planos
de assisténcia a saude e seguradoras especializadas em saude, de caucdo,
depdsito de qualquer natureza, nota promissOria ou quaisquer outros titulos de
crédito, no ato ou anteriormente a prestacdo do servico”, 0 que nem sempre esta
sendo cumprido, razdo pela qual torna-se necessario a regulacao da matéria por lei
para atender a todas as pessoas, independentemente da sua condi¢éo financeira ou
social.

Por outro lado, no Estado de S&o Paulo, ja vigora uma lei estadual que proibe
essa pratica abusiva do mercado de saude. A Lei Estadual n° 14.471/11, em seu
artigo 1°, dispoe:

“Artigo 1° - Fica proibida a exigéncia de caucdo de qualquer natureza para
internacdo de doentes em hospitais ou clinicas da rede privada no Estado, nas
hipoteses de emergéncia ou urgéncia.”

O infrator estara sujeito as penalidades previstas no Cédigo de Defesa do
Consumidor, Lei Federal n° 8.078, art. 56:

“As infragbes das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o
caso, as seguintes sancBes administrativas, sem prejuizo das de natureza civil,
penal e das definidas em normas especificas:

| - multa;

Il - apreenséo do produto;

[l - inutilizagdo do produto;

IV - cassacédo do registro do produto junto ao 6rgdo competente;
V - proibicédo de fabricacao do produto;

VI - suspensao de fornecimento de produtos ou servico;

VII - suspensao temporaria de atividade;
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VIII - revogacéo de concessao ou permissao de uso;

IX - cassacgéo de licenga do estabelecimento ou de atividade;

X - interdicéo, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;
XI - intervencdo administrativa;

XII - imposi¢éo de contrapropaganda.”

Portanto, qualquer tipo de cobranca prévia fere os principios basicos da
cidadania, causando constrangimentos e risco a salde da pessoa que necessita de
atendimento emergencial.Primeiro, tem-se que salvar a vida e depois ver 0s meios e
as condicOes para custeio da despesa. As pessoas tem o direito constitucional ao
atendimento dés saude, como dever do Estado.

Diante o exposto, conclamo 0s nobres pares a aprovarem este projeto de lei,

gque vem ao encontro da preservacdo da vida e dos interesses coletivos da
sociedade.

Sala das Sessoes, em de fevereiro de 2012.

Deputada ERIKA KOKAY
Partido dos Trabalhadores — PT/DF



